
                                

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 
LINHARES/ES

INDICAÇÃO Nº 936/2025
LINHARES-ES – 10 DE OUTUBRO DE 2025

ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, 
com cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui respeitosamente 
perante vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição:

INDICAÇÃO DE  SOLICITAÇÃO DE FORMA TEMPORÁRIA 
DO  DPM  NA  PRAÇA  DO  INTERLAGOS  II  (ORA 
DESATIVADO)  PARA QUE ESSE ESPAÇO SEJA DE USO 
DOS  AGENTES  DE  ENDEMIAS  QUE  ATUAM  NO  BAIRRO 
INTERLAGOS  I  E  II  –  LINHARES  ES  (secretaria  de 
segurança)

Alicerçado  no  Art.  125,  inciso  II  do  Regimento  Interno,  movida  por  extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular.
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JUSTIFICATIVA

Chegou  ao  conhecimento  do  nobre  Edil,  inúmeros  pedidos  realizadas  pelos 
agentes  de  endemias  que  atuam  no  bairro  Interlagos  no  qual  os  agentes 
desejam uma solução. Mediante a este problema os munícipes da comunidade 
solicitaram  ao  PODER LEGISLATIVO  MUNICIPAL através  do  Vereador  em 
questão  a  INDICAÇÃO DE  SOLICITAÇÃO DE FORMA TEMPORÁRIA DO 
DPM NA PRAÇA DO INTERLAGOS II (ORA DESATIVADO) PARA QUE ESSE 
ESPAÇO SEJA DE USO DOS AGENTES DE ENDEMIAS QUE ATUAM NO 
BAIRRO INTERLAGOS I  E II  –  LINHARES ES. Diante  desta  solicitação de 
extrema  URGÊNCIA,  nós acreditamos e confiamos que o  PODER PÚBLICO 
MUNICIPAL atenderá a demanda apresentada.

Agentes de saúde (endemias), relatam que tem dificuldades na hora de iniciar e 
encerrar  suas  atividades  diárias  pelo  bairro.  Relatam  que  todos  os  dias 
necessitam  fazer  reunião  para  articular  a  melhor  maneira  de  executar  as 
atividades do dia.

Também ao término do dia procedem da mesma forma se reúnem e trazem os 
problemas enfrentados no dia, sem contar que os matérias utilizados por eles 
precisam  de  um  lugar  para  serem  guardados.  Portanto  pedem  que  essa 
secretaria  intervenha  junto  aos  responsáveis  pelo  espaço  para  de  forma 
temporária seja utilizado por eles.  Mediante a esse pedido os trabalhadores 
solicitaram  uma  ação  necessária  para  que  possam  ter  um  local  fixo  para 
desenvolver suas atividades.

Desta  forma  solicitamos  que  esta  respeitável  casa  NOTIFIQUE/INFORME a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, da nossa cidade

Nestes termos,

Solicito vosso deferimento, honorífico presidente.

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320032003100380038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



                                

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320032003100380038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



                                

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320032003100380038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320032003100380038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3300320032003100380038003A005000

Assinado eletronicamente por ALYSSON FRANCISCO GOMES REIS em 13/10/2025 13:11 

Checksum: 2680583FFF9B7DADA2207176E46F3F795D97359ACE480A250E598F362BEE0C83




